LEI Nº 913,  DE 04/12/84

Autoriza a aquisição de unidades habitacionais da COHAB/MG e sua cessão a famílias carentes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Fica o  Poder Executivo autorizado a adquirir da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB/MG – 77 (setenta e sete) unidades habitacionais, integrantes do Conjunto Habitacional Primavera VI, neste Município, para efeito de sua cessão e/ou alienação e famílias carentes, o que fica também autorizado.

 Art. 2º. O preço de compra e venda de cada unidade terá o valor correspondente a 208,77553 Unidades Padrão de Capital (UPC) do Banco Nacional da Habitação e, para efeito de seu pagamento, poderá o Município contratar financiamento junto à mesma COHAB/MG do montante correspondente ao preço total das 77 (setenta e sete) casas.

Art. 3º. O financiamento previsto no artigo anterior será contratado a juros de 2% (dois por cento) ao ano, calculados pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), pelo prazo de resgate de 48 (quarenta e oito) meses, fixando-se a prestação inicial correspondente a amortização e juros em 5,68112 UPC’ s do BNH, e seu valor, nesta data, é de Cr$-101.504 (cento e hum mil e quinhentos e quatro cruzeiros) por unidade habitacional.

Art. 4º. A operação será contratada através de promessa de Compra e Venda ou de compra e Venda com financiamento e, no ato dessa contratação poderá o Município dispender a importância correspondente a 2,10885 UPC’ s do BNH, cujo valor atual é de Cr$-37.678 (trinta e sete mil e seiscentos e setenta e oito cruzeiros), por unidade habitacional, para efeito de pagamento da Taxa de Inscrição e Expediente (TIE) devida sobre a operação de financiamento.

Art. 5º. O contrato de financiamento estabelecerá que todos os valores neste previstos estarão sujeitos à incidência de Correção Monetária, obedecido o Plano de Correção Monetária (PCM) trimestral do BNH.

Art. 6º. Para efeito de garantia da operação de financiamento, de seu resgate e do cumprimento de suas demais obrigações contratuais, poderá o Município oferecer as quotas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) que, a partir dessa contratação, lhe forem devidas.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado e, por instrumento próprio de procuração, conceder poderes à COHAB/MG para que esta receba as referidas quotas do ICM, aplicando-as no resgate das prestações ou amortização do débito do Município, caso este não venha fazê-lo no prazo que vier a ser avençado.

Art. 7º. Para atender às despesas decorrentes desta Lei, neste exercício, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar dotações do orçamento vigente, nos exercícios futuros serão consignadas dotações específicas nos respectivos orçamentos.

Art. 8º. As normas e condições para a cessão de que trata o artigo 1º desta Lei, serão regulamentadas por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 9º. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 04 de  dezembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.
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